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1. Introdução

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República

Federativa do Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29,

inciso XXV, e 197 da Resolução Normativa nº 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente ao benefício concedido à pensionista vitalícia Sra.

MÁRCIA MARIA DA GAMA, (cônjuge) do servidor falecido Sr. PLÍNIO RICARDO PRUDENTE, data do óbito

05/05/2014, quando aposentado por invalidez no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, nível "II", referência "F",

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, no município de CAMPINÁPOLIS/MT.

2. Análise de Defesa

APONTAMENTO:
 

 

1.1) Encaminhar cópia autenticada da certidão de casamento atualizada, com a anotação do óbito de Plínio

Ricardo Prudente - LB15
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Após várias tentativas frustadas de se notificar a beneficiária, inclusive com duas

Diligências do Ministério Público de Contas, no sentido de se protelar a decisão, mantendo as tentativas de

notificação, sem sucesso, mais uma vez, retornam os autos à esta Secex para manifestação.
 

 

Diante dos fatos e, considerando que o próprio Secretário Municipal de Administração de Campinápolis

informa que foram exauridas as tentativas de se obter êxito em sanar a irregularidade, mantém-se o

apontamento.
 

 

ANÁLISE DA DEFESA: MANTÉM-SE A IMPROPRIEDADE.

3. Conclusão
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Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução nº 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

 

 

a) Denegar o Registro da Portaria 033/2014;

 

 

MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 2 de Julho de 2019.
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